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I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea 
“c” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da 
Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986; Súmula Vinculante 15 e 
16; Decreto nº 8.618/15 o CB BM RG 3700779 ROBSON MARCELO PINTO 
LOPES, matrícula nº 57173887/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção – 
Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Parauapebas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.644,69 (dois mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de Cabo PM proporcional a 6.882 dias de 10.950 dias
sobre R$ 1,386,03 correspondente a 62,8493% 871,11

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 174,22 
Gratificação de Risco de Vida - 100% 871,11

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 287,47
Adicional de Inatividade - 20% 440,78 

Total de Proventos 2.644,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1164043
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.364 DE 18 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2024/1279610.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos o art. 133, §4º da Lei 5.251/1985 C/C art. 
69, inc. II C/C art. 67, inc. II, art. 66, I, e II, § 7° 60, inc. II, § 1° e alte-
rações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II 
da Lei Complementar nº 142/2021, do 3° SARGENTO BM RG 4049614 
CARLOS ALEX ALVES LIMA, mat. nº 54185291/1, pertencente ao efetivo 
do 5° Grupamento Bombeiro Militar (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$4.213,68 (Quatro mil, duzentos e treze reais e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° SARGENTO BM proporcional a 7.290 dias de 11.640 dias, correspondente 
a 62.6342% sobre R$ 1.455,34. 911,46

Gratificação de Habilitação Militar - 20%  182,29
Gratificação de Localidade Especial - 40%  364,58

Gratificação de Tropa - 10%  91,15
Gratificação de Risco de vida - 100%  911,46
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  273,44
Representação por Graduação - 35% 319,01

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%  458,01
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 
702,28

4.213,68

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA – Em Exercício

Protocolo: 1163600
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.380 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/1225658.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 

29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM RG 23758 RAIMUN-
DO ODENILSON DE OLIVEIRA BARROS, mat. nº 5685044/1, pertencente 
ao efetivo 41º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Oriximiná), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1163565
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 244 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2027074.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 2° SARGENTO PM RG 15755 
AUGUSTO CÉSAR GARCIA, mat. nº 5126100/1, pertencente ao efetivo do 
Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (Dis-
trito de Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
9.151,72 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° SARGENTO/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30%  481,35 
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.564,40
Adicional de Inatividade - 35%  2.372,67

Total de Proventos  9.151,72

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1163568
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 101 DE 29 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2024/2552789.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:


